
13 324 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 176 — 13 de Setembro de 2005

Portaria n.o 947/2005 (2.a série). — Por portaria de 21 de Junho
de 2005 do GEN CEME, foi promovido ao posto de coronel, nos
termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o do
EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção
estabelecidas nos artigos 56.o, 217.o, alínea e), e 242.o do referido
Estatuto, o seguinte militar:

TCOR INF 07345973, José Maria Teixeira Calado.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 16 de Maio
de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos ven-
cimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória
do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 328/99, de 18 de Agosto.

Mantém a situação de adido ao quadro, pelo que, nos termos do
artigo 191.o do EMFAR, não encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial
à esquerda do COR INF 02619773, José Guilherme de Melo e Gama.

30 de Agosto de 2005. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 948/2005 (2.a série). — Por portaria de 21 de Junho
de 2005 do GEN CEME, foi promovido ao posto de coronel, nos
termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o do
EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção
estabelecidas nos artigos 56.o, 217.o, alínea e), e 242.o do referido
Estatuto, o seguinte militar:

TCOR INF 00253778, Aníbal José Roque Correia.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 16 de Maio
de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos ven-
cimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória
do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 328/99, de 18 de Agosto.

Mantém a situação de adido ao quadro, pelo que, nos termos do
artigo 191.o do EMFAR, não encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial
à esquerda do COR INF 07345973, José Maria Teixeira Calado.

30 de Agosto de 2005. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 949/2005 (2.a série). — Por portaria de 21 de Junho
de 2005 do GEN CEME, foi promovido ao posto de coronel, nos
termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o do
EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção
estabelecidas nos artigos 56.o, 217.o, alínea e), e 242.o do referido
Estatuto, o seguinte militar:

TCOR CAV 02078479, Carlos Alberto Baia Afonso.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 16 de Maio
de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos ven-
cimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória
do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial

à esquerda do COR CAV 16567179, João Paulo Silva Esteves Pereira.

30 de Agosto de 2005. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 950/2005 (2.a série). — Por portaria de 21 de Junho
de 2005 do GEN CEME, foi promovido ao posto de coronel, nos
termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o do
EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção
estabelecidas nos artigos 56.o, 217.o, alínea e), e 242.o do referido
Estatuto, o seguinte militar:

TCOR ENG 13753582, José Nunes da Fonseca.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 16 de Maio
de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos ven-
cimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória
do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial

à esquerda do COR ENG 09170481, António José Fernandes Marques
Tavares.

30 de Agosto de 2005. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 951/2005 (2.a série). — Por portaria de 21 de Junho
de 2005 do GEN CEME, foi promovido ao posto de coronel, nos
termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o do
EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção
estabelecidas nos artigos 56.o, 217.o, alínea e), e 242.o do referido
Estatuto, o seguinte militar:

TCOR ENG 17911776, António Jorge Gomes Coelho.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 1 de Junho
de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos ven-
cimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória
do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial

à esquerda do COR ENG 13753582, José Nunes da Fonseca.

30 de Agosto de 2005. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 952/2005 (2.a série). — Por portaria de 21 de Junho
de 2005 do GEN CEME, foi promovido ao posto de coronel, nos
termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o do
EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção
estabelecidas nos artigos 56.o, 217.o, alínea e), e 242.o do referido
Estatuto, o seguinte militar:

TCOR ART 03395682, Rui Manuel Carlos Clero.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 1 de Junho
de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos ven-
cimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória
do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 328/99, de 18 de Agosto.

Mantém a situação de adido ao quadro, pelo que, nos termos do
artigo 191.o do EMFAR, não encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial
à esquerda do COR ART 03783680, Carlos Alberto de Bigares Serra.

30 de Agosto de 2005. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 953/2005 (2.a série). — Por portaria de 21 de Junho
de 2005 do GEN CEME, foi promovido ao posto de coronel, nos
termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o do
EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção
estabelecidas nos artigos 56.o, 217.o, alínea e), e 242.o do referido
Estatuto, o seguinte militar:

TCOR ART 03246380, Luís Alberto Meneres Sancho.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 1 de Junho
de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos ven-
cimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória
do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial

à esquerda do COR ART 03395682, Rui Manuel Carlos Clero.

30 de Agosto de 2005. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Portaria n.o 954/2005 (2.a série). — Por portaria de 21 de Junho
de 2005 do GEN CEME, foi promovido ao posto de coronel, nos
termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea a) do artigo 216.o do
EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção
estabelecidas nos artigos 56.o, 217.o, alínea e), e 242.o do referido
Estatuto, o seguinte militar:

TCOR MAT 05667174, José de Castro Gonçalves.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 1 de Junho
de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos ven-
cimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória
do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial

à esquerda do COR MAT 03740780, Francisco Manuel P. Antunes
da Silva.

30 de Agosto de 2005. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.


